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ATO DE CONVOCAÇÃO 

 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada em comunicação para 

prestação de serviços de endomarketing (marketing interno), conforme a 

demanda do Centro de Gestão em Educação Continuada - CEGECON, do tipo 

MENOR VALOR, referente ao Contrato de Gestão n.º 002/2017 – SED, firmado 

no dia 07/04/2017, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 10/04/2017, com o 

Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Econômico, Cientifico e Tecnológico e de Agricultura, Pecuária e Irrigação. 

 

PROCESSO N° 013/2019 

 

CARTA SIMPLES N° 006/2019 

 

O CEGECON – Centro de Gestão em Educação Continuada, Organização 

Social qualificada no Estado de Goiás através do Decreto n° 8.813/2016, que em 

razão do Contrato de Gestão nº. 002/2017-SED firmado com a Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico, Científico e Tecnológico e de Agricultura, 

Pecuária e Irrigação de Goiás - SED, e dando prosseguimento ao Processo de 

Contratação n°. 013/2019 em conformidade com o disposto no art. 11, parágrafo 

único da Resolução Normativa n°. 001/2017, faz saber que intenciona a locação 

de computadores, impressoras e servidor para atender as necessidades da 

Unidade de Apoio Administrativo do Cegecon, conforme Carta Simples nº 

006/2019 em anexo. 

 

Informamos que o prazo para apresentação das propostas será até o dia 

29/03/2019 e poderão ser entregues através do email contato@cegecon.org.br ou 

presencialmente na sede do CEGECON. 

 

Goiânia/GO, 22 de março de 2019. 

 

MAURO REIS 

Superintendente Executivo 

 

 

THAINE VILAS BÔAS 

Superintendente Administrativo e Financeiro 

 
 

De acordo, 

ALMÉRIO MARQUES LEÃO 

Diretor Presidente 
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CARTA SIMPLES 006-2019 

 

 

O CEGECON – CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA, torna 

público o Processo n°. 013/2019, na modalidade Carta Simples, regido pela Resolução 

Normativa – RN n° 001/2017, de 28 de abril de 2017, aprovado pelo Conselho de 

Administração do CEGECON, conforme cláusulas e condições a seguir: 

 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada em comunicação para prestação de serviços de 

endomarketing (marketing interno, criação e execução de campanha interna de motivação), 

conforme a demanda do Centro de Gestão em Educação Continuada - CEGECON e dos 

Institutos Tecnológicos sob sua gestão. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A presente contratação se faz necessária diante da seguinte justificativa: 

 
• Para promover a motivação dos colaboradores do Cegecon, com o intuito da 

melhora progressiva da produtividade, bem como no alcance das metas propostas 
com excelência para o ano de 2019. 
  

2.2 Os Institutos Tecnológicos tem por missão promover e desenvolver por meio de 

atividades de transferência de tecnologia, prestação de serviços tecnológicos e promoção e 

fortalecimento de ambientes de inovação, bem como as atividades de apoio auxiliares ao 

setor produtivo, visando à interação entre a teoria e a prática, aprimorando atividades 

técnico profissionais assentados em princípios éticos e humanísticos que viabilizem uma 

transformação na sociedade, através da qualificação e da valorização do homem que a 

integra.  

.  

3. DA EXECUÇÃO 

3.1. A Contratada deverá executados conforme discriminado abaixo: 

a) O Endomarketing: 

• Realizar Media Training teórico, quando necessário; 

• Agendar entrevistas individuais e coletivas, quando necessário; 

• Promover gerenciamento de crise; 

• Promover monitoramento, arquivo e envio diário de clipping ao 

contratante via e-mail e WhatsApp; 

• Entregar, mensalmente, pasta completa contendo: cópia das notas e 

releases, sugestões de pauta, Boletim Eletrônico (BE) produzido no 

mês, clipping impresso original, clipping virtual em DVD, e relatório 

final de imprensa (com contextualização e medição de clipping 

impresso, eletrônico e virtual). 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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4.1. A empresa selecionada para prestar o serviço será a que oferecer o menor preço por 

plano de curso. 

4.2. Capacidade técnica para execução do serviço contratado, comprovada através de 

currículo do responsável pela execução do trabalho; 

 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

 

5.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante Carta 

Simples, nos termos do art. 11º, do Regulamento de Compras, pelo critério do menor 

preço. 

5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 

9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, 

previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

5.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

6. PROPOSTA  

 

6.1. Poderá participar do processo pessoa jurídica que atenda às exigências desta Carta 

Simples e cuja atividade abranja o objeto desta licitação. 

6.2. Até a data limite especificada, as empresas interessadas em participar da presente 

contratação deverão encaminhar proposta para o serviço contratado. 

6.3. A proposta deverá conter o preço e o detalhamento dos serviços a serem prestados; 

6.4. O valor deverá ser apresentado em moeda corrente nacional; 

6.5. Deverá conter o nome da empresa, número do CNPJ, endereço, telefone, nome do 

responsável, C.I/R.G. e CPF; 

6.6. Será anulada a proposta contendo preço manifestamente inexequível unitário ou 

global, devendo-se entender aquele que seja simbólico, irrisório ou de valor zero, 

incompatível com os preços de mercado; 

6.7. O preço deverá constar todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 

da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito; 

6.8. Havendo discrepância entre o valor total grafado em algarismos e por extenso, 

prevalecerá o por extenso; 

6.9. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

6.10. Será desclassificada a proposta apresentada após o prazo estipulado. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

 

7.1 Executar os serviços conforme especificações deste instrumento e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento dos serviços 

contratados, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 

instrumento e em sua proposta; 
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7.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente em 

sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

7.6 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

à Contratante;  

7.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

7.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este instrumento, no prazo determinado. 

7.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

7.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.16  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 
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7.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

7.20 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com a legislação aplicável. 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO   

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório 

 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E REGULARIDADE FISCAL 

 

A proponente deve apresentar: 

11.1. Cópia da inscrição no CNPJ da pessoa jurídica proponente. 

11.2. Cópia de RG e CPF do (s) representante (s) legal (is). 

11.3. Cópia de Contrato Social ou Estatuto, devidamente registrados (JUCEG ou cartório), 

e demais alterações; 
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11.4. Ata de designação do (s) representante (s) legal (is), no caso de pessoa jurídica sem 

fins lucrativos. 

11.5. Cópia do registro comercial para empresas individuais. 

11.6. Comprovante de regularidade junto ao INSS podendo ser impressa a partir do sítio 

eletrônico www.previdenciasocial.gov.br. 

11.7. Comprovante de regularidade junto ao FGTS / Certidão de Regularidade Fiscal 

(CRF), podendo ser impressa a partir do sítio eletrônico www.caixa.gov.br. 

11.8. Comprovantes de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

11.9. Comprovação de regularidade com o TST – Tribunal Superior do Trabalho / 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, podendo ser impressa a partir do sítio 

eletrônico: www.tst.jus.br/certidão. 

 

 

12. DO PRAZO  

12.1. O prazo para a execução e vigência do contrato será de 45 (quarenta e cinco) dias, 

contados a partir da sua assinatura, sem prorrogação, limitados especificamente ao período 

para a execução do serviço.  

 

 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

  

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo.  

13.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual;   

13.3. O recebimento provisório será realizado pelo após a entrega da documentação acima, 

da seguinte forma: 

13.4. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

13.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato 

13.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

13.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor. 

13.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

http://www.tst.jus.br/certidão
http://www.tst.jus.br/certidão
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

14. DO PAGAMENTO 

 

14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

14.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso X, do art. 7º, do Regulamento de Compras, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

14.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este instrumento. 

14.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal.  

14.5. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas na legislação em vigo 

14.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período de prestação dos serviços;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

14.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

14.10. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições 

regularidade fiscal exigida neste instrumento.  

14.11. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

14.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   
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14.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

14.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação.   

14.15. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade contratante.  

14.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, quando couber. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. O CEGECON - Centro de Gestão em Educação Continuada poderá revogar ou 

anular este processo, a qualquer tempo no todo ou em parte; 

15.2. Esta seleção não obriga o CEGECON a formalizar o contrato, podendo a mesma ser 

anulada ou cancelada pela Superintendência com anuência da Presidência, ouvido o setor 

responsável pela seleção de fornecedores; 

15.3. A apresentação da proposta implica plena e total aceitação das condições deste ato 

convocatório, ficando automaticamente prejudicada a proposta que expressamente 

contrarie suas normas; 

15.4. Poderá o CEGECON deixar de contratar com a proponente, se tiver conhecimento 

de fato ou circunstância superveniente que comprometa sua idoneidade financeira, 

capacidade técnica ou administrativa, sem que a esta caiba o direito de indenização ou 

reembolso, seja a que título for; 

15.5. É facultado ao CEGECON em qualquer fase da contratação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo; 

15.6. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação; 

15.7.  A empresa contratada deverá encaminhar toda documentação solicitada, bem como 

os anexos preenchidos; 

15.8. Toda a documentação deverá ser encaminhada preferencialmente em papel 

timbrado, devidamente carimbada, assinada e datada, para o endereço constante no rodapé 

do presente documento, identificando a Dispensa que se refere. 

 

 

 

 

 

Goiânia, 22 de março de 2019. 

 

 

 

 

 

THAINE VILAS BÔAS 

Superintendente Administrativo e Financeiro 
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ANEXO I 

PROCESSO n°. 013/2019 

 MODELO DE PROPOSTA  

 

Ao  

CEGECON – Centro de Gestão em Educação Continuada 

Ref.: Processo n°. 013/2019 

 

Prezados Senhores, 

_____(nome da empresa)____, CNPJ/MF n°. _______________, sediada __(end. 

completo) ____________, telefone _______, e-mail ________________, representado por 

____________, C.I./RG n°. ______________e CPF sob o n°. __________, tendo 

examinado a Carta Simples n°. 006/2019, venho apresentar a presente proposta para a 

prestação dos serviços, já com todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, 

impostos, taxas e demais custos incidentes.  

 

1. Contratação de pessoa jurídica especializada em endomarketing.  

 

 2. Detalhar todos os serviços e inserir os respectivos valores. 

 

 3. A validade da proposta será de __ (____) dias. 

 

Localidade, ___ de _________de 2018. 

 

____ (assinatura) ____ 

(Nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO II 

PROCESSO Nº. 013/2019 

DECLARAÇÃO   

 

 

 A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

_________________, com sede na ________________________, por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a)___________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. _________SSP_____ e do CPF nº. _______________________, 

DECLARA para fins do disposto no inciso V, do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 

acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui qualquer vínculo com o 

CEGECON – CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( x ). 

 

                                        ___________, em _____ de _______ 2018. 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III - OBS: Somente para empresas optantes do Simples Nacional 

PROCESSO Nº. 013/2019 - CARTA SIMPLES N° 006/2019 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

 

Ilmo. Sr. Almério Marques Leão – Diretor Presidente 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº. 

(___________), DECLARA ao CEGECON, para fins de não incidência na fonte do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e 

da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte -Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 

bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

situação patrimonial; 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 

informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, 

eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na 

prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 

9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às 

penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 

(art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 

27 de dezembro de 1990). 

                  

 

___________, em _____ de _______ 2018 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS – CEGECON Nº 013-

2019 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 

ENDOMARKETING, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM AS PARTES ABAIXO 

QUALIFICADAS:   

 

 

 

CEGECON – CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.215.865/0001-80, com endereço à 

Avenida Anhanguera, n° 5.110, Edifício Moacir Teles, Sala 202, Setor Central, Goiânia - 

GO, CEP 74.015-908, em razão do Contrato de Gestão de nº 002/2017-SED, firmado com 

o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Econômico, Científico e Tecnológico e de Agricultura, Pecuária e Irrigação, neste ato 

representado por ......, brasileiro, portador da C.I/R.G nº ..... e inscrito no CPF sob nº ....., 

residente e domiciliado em Goiânia/GO, denominada CONTRATANTE; e de outro lado  

(Empresa) ........, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ........, 

estabelecida ........., nº ....., cidade de .... – Goiás, CEP ......, representada pelo sócio 

administrador ............., brasileiro, portador da CI/RG:..... e inscrito no CPF n° ........., 

conforme disposição constante do contrato social, ora avante denominada 

CONTRATADA, ajustam entre si nos termos e condições abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento contratual, Contratação de pessoa jurídica 

especializada em endomarketin, visando atender a Unidade de Apoio Administrativo do 

CEGECON – Centro de Gestão em Educação Continuada, do tipo MENOR VALOR, 

referente ao Contrato de Gestão n.º 002/2017 – SED, firmado no dia 07/04/2017, publicado 

no Diário Oficial do Estado no dia 10/04/2017, com o Estado de Goiás, por meio da 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Cientifico e Tecnológico e de 

Agricultura, Pecuária e Irrigação, em conformidade com a carta simples nº 006/2019. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços objeto do presente instrumento serão prestados a rigor do que se 

encontram elencados na carta simples nº 006/2019 e seus anexos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS 

3.1. Serão pagos em parcelas iguais no valor de R$ ...000,00 (.......... reais), perfazendo o 

valor total de R$ ....000,00 (........ reais), sob o qual não incidirá nenhum outro valor a 

qualquer título. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. Pela execução dos serviços abrangidos neste contrato em conformidade com os 

constantes na carta simples nº 006/2019 documento integrado ao presente instrumento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, cujo depósito será efetuado na Conta 

Corrente da CONTRATADA nº...., Agência nº....., Banco......, a importância mensal de R$ 

.......... (....... reais), em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devendo 

apresentar acompanhado de cada nota fiscal, além do relatório detalhado dos serviços 

executados no mês, também as certidões de regularidade fiscal junto às Fazendas Públicas 

Municipal, Estadual e Federal, bem como as de regularidade junto ao INSS e FGTS, e com 

a Justiça do trabalho (CNDT), sob pena de não efetivação dos pagamentos até que a 

regularidade seja restabelecida; 

4.2. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência deste 

instrumento, ainda devendo apresentar regime de sujeição tributária a qual submete, 

informando e comprovando o recolhimento de todos os tributos afetos à prestação dos 

serviços objeto do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA 

       5.1. O prazo para a execução e de vigência do contrato será de 45 (quarenta) dias, 

contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, mediante termos aditivos, limitados ao período de vigência do contrato de gestão 

nº 002/2017 – SED.  

 

 CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Arcar com todos os impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários e demais 

contribuições que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados; 
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6.2. Responsabilizar-se técnica e legalmente pela execução, perfeição e solidez dos 

serviços.  

6.3. Todas as despesas com refeições, lanches, deslocamentos e encargos sociais do 

pessoal utilizado na execução dos serviços correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA; 

6.4. Os encargos civis, fiscais, tributários, trabalhistas e previdenciários referente à 

prestação dos serviços ora contratados são de inteira e exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA; 

6.5. Fica estipulado que por força deste contrato, não se estabelece nenhum vínculo 

empregatício de responsabilidade da CONTRATANTE, com relação ao pessoal da 

CONTRATADA utilizar, direta ou indiretamente, na prestação dos serviços objeto deste 

contrato, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, conforme acima disposto, 

todas as despesas com esse pessoal, sejam ou não empregados seus, inclusive os encargos 

decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou quaisquer 

outras, além de quaisquer obrigações não pecuniárias decorrentes da legislação trabalhista 

e previdenciária em vigor; 

6.6. Além das obrigações constantes desta cláusula, fazem parte deste instrumento todas as 

demais constantes da Carta Simples e seus anexos em sua íntegra; e 

6.7. A CONTRATADA, neste ato, responsabiliza-se, em caráter irretratável e irrevogável, 

por quaisquer reclamações trabalhistas ou qualquer outro ato de natureza administrativa ou 

judicial, inclusive decorrentes de acidentes de trabalho, que venham a ser intentadas por 

seus empregados, prepostos elou colaboradores contra a CONTRATANTE, respondendo 

integralmente pelo pagamento de eventuais condenações, indenizações, multas, honorários 

advocatícios, custas processuais e demais encargos que houver, ainda que processualmente 

imputados a CONTRATANTE, num prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Realizar os pagamentos devidos à contratada nos prazos e condições contratadas. 

7.2. Disponibilizar elementos e informações necessárias à execução dos serviços, nas 

ocasiões oportunas, bem como as elencadas na Carta Simples nº 006/2019. 

 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido, nas seguintes hipóteses: 
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a) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente contrato a terceiros, sem a prévia 

anuência da outra parte, por escrito; 

b) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação 

judicial ou extrajudicial ou autofalência, ou ter a sua falência requerida ou decretada; 

c) Pela perda do direito de gestão das unidades referidas no contrato de gestão nº 

002/2017-SED, por parte da Contratante; 

d) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos 

objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes 

públicos competentes, que inviabilizarem a continuidade de execução do presente 

instrumento; e 

e) Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da CONTRATANTE, a qualquer 

tempo, desde que a CONTRATADA seja avisada com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência, via AR, sem que haja aplicação de multa ou pagamento de indenização de 

qualquer natureza, ressalvado o pagamento dos serviços já prestados. 

 

 CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O presente instrumento é celebrado em caráter irretratável e vinculará não só as partes, 

mas também seus sucessores a qualquer título, que assumirão as obrigações e direitos dele 

decorrentes; 

9.2. Qualquer alteração deste Contrato e/ou Anexos somente produzirá efeitos jurídicos se 

efetuada por escrito e assinada pelas partes; 

9.3. O presente instrumento será gerido por profissional a ser designado pela 

SUPERINTENDÊNCIA da CONTRATANTE, mediante portaria, a ser encaminhada via 

ofício a CONTRATADA, com identificação, qualificação e contatos telefônicos e e-mail. 

O gestor contratado terá a responsabilidade atividade de controle e inspeção sistemática do 

objeto contratado, interagindo diretamente com a CONTRATADA em suas necessidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 

10.1. As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia no Estado de Goiás, como 

competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou questão oriunda do presente contrato, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas e de acordo com as cláusulas deste contrato, 

lavram este instrumento em duas vias de igual teor, que serão assinadas pelos 

representantes legais, juntamente com duas testemunhas. 
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Goiânia,... de .. 2.... 

 

 

CONTRATANTE: 

 

 

CEGECON – CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA 

CNPJ/MF n° 

(NOME) 

CPF nº ..... 

 

CONTRATADA: 

 

(EMPRESA) 

CNPJ Nº ..... 

(NOME EMPRESARIO) 

CPF N° .......... 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.__________________________________________CPF:_______________________ 

 

2.__________________________________________CPF:_______________________ 

 

 


